
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº. 437/2005

AUTOR: Governador do Estado

OBJETO: Autoriza o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, imóvel situado na Rua São Bento, nº 1500, em Araraquara.

Senhora Presidente,

Ratificando a cota proposta anteriormente, em virtude da ausência de manifestação do pedido de fl. 74, sempre com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto na forma estabelecida pelo inciso IV do artigo 3º da Lei nº. 10.845, de 05 de julho de 2001, que regulamenta o inciso IV do artigo 19 da Constituição Estadual, solicitamos que Vossa Excelência oficie ao Governo do Estado, a fim de que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, a planta do imóvel a ser alienado, com localização das divisas, descrição perimétrica, indicação de acidentes geográficos, se houver, e nome dos confrontantes.
Sala das comissões em

Deputado André Soares

Relator
SPL - Código de Originalidade: 1015762 310511 1418


